
 

   

CCCÂÂÂMMMAAARRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE      IIITTTAAABBBIIIRRRIIITTTOOO 

 

                     Projeto de LEI Nº 28/2015 
 

Institui meia entrada para professores das redes 
públicas estaduais, municiais e particulares de 
ensino, em estabelecimentos que proporcionem 
lazer e entretenimento no Município. 
 

 

A Câmara Municipal de Itabirito, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que os Vereadores aprovaram o seguinte: 
 
 
Projeto de Lei 

 

Art. 1º É assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor 
cobrado para o ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares, aos 
professores da rede pública estadual e das redes municipais e particulares de ensino 
do município. 

Art. 2º Consideram-se casas de diversões para efeito desta lei, os 
estabelecimentos que realizarem espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais, 
cinematográficos, atividades sociais recreativas e quaisquer outros que proporcionem 
lazer e entretenimento. 

Parágrafo único. A meia entrada corresponderá sempre à metade do valor 
do ingresso cobrado, ainda que sobre os preços incidam descontos ou atividades. 

Art. 3º A prova da condição prevista no art. 1º, para recebimento do 
benefício, será feita através da carteira funcional emitida pela Secretaria de Educação 
ou pela apresentação do respectivo holerite. 

§ 1º - O benefício de que trata o caput não se estende ao ingresso para 
camarotes, áreas especiais e a outros tipos de ingresso caracterizados por 
excepcionalidade econômica. 

Art. 4º A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação pelas sanções 
administrativas e penais cabíveis serão efetuadas pelos órgãos públicos municipais 
competentes, nos termos do regulamento. 
 
 
Câmara Municipal de Itabirito, em 20 de agosto de 2015. 
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